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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ____, DE __ DE JANEIRO DE 2022.


ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 214 DE 11 DE JANEIRO DE 2018.


O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte:


RESOLUÇÃO:


Art. 1º Os ANEXOS I e II e III da Resolução nº 214/2018 passam a vigorar na forma dos Anexos I, II e III desta Lei, respectivamente;

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Câmara Municipal;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



 















ANEXO I
TABELA DE DIÁRIAS DOS VEREADORES E SERVIDORES

	CARGO
	FORA DO ESTADO DE RORAIMA
	INTERIOR DE RORAIMA

	PRESIDENTE
	R$1.500,00
	R$500,00

	VEREADORES
	R$1.500,00
	R$500,00

	CONSULTORES, CONTROLADORES, SECRETÁRIOS, PRESIDENTE DA CPL, DIRETORES, COORDENADORES, ASSESSORES TÉCNICO-JURÍDICOS, CHEFE DE GABINETE.
	R$1.100,00
	R$350,00

	ASSESSORES LEGISLATIVOS, CHEFES DE DIVISÃO E CHEFES DE DEÇÃO E DEMAIS CARGOS.
	R800,00 
	R$260,00
















ANEXO II
PROPOSTA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nome: 
Cargo/Função 
Matrícula: 


LOCAL, PERÍODO DE AFASTAMENTO E VALORES
	Localidade 
	Período de afastamento 
	Nº de diárias 
	Valor unitário (R$)
	Total


	

	
	
	
	



Acompanhando Vereador(a): (   ) SIM   (   ) NÃO






____________________
Proponente:




Concedido as diárias 
Em: ___/___/___




Ordenador:

_________________________________
Presidente – CMBV










AEXO III

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 


Apresento à Vossa Excelência, conforme determina o art. 4º da Resolução nº 001 de 14 de junho de 2011, Relatório Circunstanciado com as seguintes informações:

1. Nome do participante: ____________________________________

2. Nome do curso ou evento: _________________________________

3. Período do curso ou evento: ________________________________

4. Local: __________________________________________________


5. Data e horário do curso ou evento: ___________________________

6. Promoção (quem está promovendo o evento): __________________


7. Objetivo: ________________________________________________

8. Conteúdo programático: ____________________________________


9. Conclusão (avaliação geral do curso ou evento, abordando assuntos que podem ser úteis à melhoria da gestão administrativa, financeira ou de atividade específica, junto à CMBV).




Boa vista – RR, _____ de __________________ de 202___.



___________________________
Servidor


___________________________
Controlador Geral

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA


Trata o presente Projeto de Resolução de dar nova regulamentação ao pagamento de diárias no âmbito desta Casa Legislativa, alterando os valores a serem pagos, bem como algumas formalidades documentais para o trâmite interno de solicitação e comprovação de tais verbas que estão previstas no artigo 52 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012. 
O intuito da presente Proposição é adequar os trâmites dos processos de diárias desta Casa ao melhor direito, passando a se assemelhar aos trâmites adotados em Órgãos como o Tribunal de Contas do Estado, bem como ao do próprio Ministério Público Estadual, órgãos nos quais a Mesa Diretora desta Casa se baseou para propor esta Resolução. 
O presente Projeto também visa atualizar os valores a serem pagos a título de diárias, considerando os elevados índices de inflação observados no país nos últimos anos, que comprometeu o poder de custeio das verbas indenizatórias pagas neste Poder.  
Assim, certos da compreensão de todos os parlamentares, contamos com o voto positivo de todos para que a alteração proposta seja aprovada.

Boa vista – RR, 02 de fevereiro de 2022.


	________________________________
Genilson Costa e Silva
Presidente


	________________________________
Aline Rezende
1º Secretário

	________________________________
Juliana Garcia 
1º Vice-Presidente



	________________________________
José Francisco Lopes de Albuquerque
2º Secretário

	________________________________
Dr. Ilderson 
2º Vice-Presidente
	________________________________
Vavá do Thianguá 
3º Secretário



	Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Avenida Capitão Ene Garcez, nº 992, São Francisco CEP: 69.301-160 Boa Vista/RR
Fone: (95) 3624-2267
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